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PREGÃO ELETRÔNICO No 010.25-PE-FMAS
PROCESSO N" 01O.2s-PE.FMAS

Toma-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de lpueiras, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, por intermédio do Pregoeiro Oficial do
município e membros da equipe de apoio, realízará licitaçío, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério dejulgamento menor preço por lote, realizará licitação, para registro de preços,

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n" 14.133, de l. de abril de 2021, do
Decreto no l1 .462, de 3l de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 0610312025

Horário:09:00h

Local: https:/h"Ívw.licitanet.com.br/

1. OBJETO

REGTSTRO DE PREÇO VTSANDO FUTURA E EVENTUAL AQUtStÇÃO DE cÊNEROS ALTMENTÍCtOS
PARA COMPOR CESTAS BÁSICAS IjESTINADAS À DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS CARENTES E/OU EM

SITUAÇÁO DE RISCO E VUNERABILIDADE SOCIAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE IPUEIRAS - CE

2. DO REGISTRO OE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuãis adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. OA PARTTCTPAçÁO NA LtC|TAçÃO

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas p:opostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a resi. cnsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidede
promotora da licitação poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadestredo conferir a exatidâo dos seus dados cadastÍais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-l(,s atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo,
devendo proceder, imediatamente, à correr:âo ou à alteraçâo dos registros táo logo identiÍique incorreçáo ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observânciâ do disposto ni) ilem anterior poderá ensejar desclasslÍicação no momento da
habilitação.

3.4. Será concedido tratamento íavoretido para es microempresas e empresas de pequeno porte, pâra
as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lea no 14.133. de 2021, para o agricultor Íamiliar, o
produtor rural pessoa fÍsica e para o mirroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da !9i
Complementar no 123. de 2006 e do Decíeto n.o 8.538, de 2015.
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3.5 Náo poderáo disputar esta licitação:

. âquele que neo atende às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);3.5.1

3.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,

quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamenle ou em consórcio, responsável pele elaboração do projeto básico ou

do pÍojeto executivo, ou empresa da quel o autor do projeto seja dirigente, gerente, conÍolador, acionista

ou detenlor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.S.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, âo tempo da licitaçáo, impossibilitade de participer

da licitaçáo em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.S.S. aquele que mantenha vínculo de natureza técnice, comercial, econÔmica, financeira,

tÍebalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

íunçáo na licitação ou atue na fiscalização ou ne gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, alé o terceiro grau;

3.5.6. empresas conlroladoras, controladás ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembÍo de 1976, concorrendo enÍe si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contÍatação de edolescentes nos casos vedâdos

pela legislaÇão trabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. organizaçóes de sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuando nesse condição;

3.S. í O. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitâgão ou da execugão do contrato agente

público do órgão ou entidade conÍetante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar

conflrto de inteÍesses no exercÍcio ou epós o exercício do cargo ou êmprego, nos termos da legisleção que

disciplina a matéria, conforme 9"d 4.1 3 de2a

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou.jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sangáo a ela eplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

3.7. A cÍitério da AdministÍação e exclusivamente a seu serviço, o âutor dos pÍojetos eaemPresaaque

se reÍerem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das etividades de planejamento da contrataçâo'

de execução da licitação ou de gestão do conlrato, desde que sob supervisáo exclusive de agentes públicos

do órgáo ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitagâo ou a conlrataçáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projelo executivo, nas contrataçÔes integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo

3.í0. Em llcitaçóes e contrataçóes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados

por agência oflcial de cooperação eslrangeiía ou poÍ organismo Íinanceiro internacional com [ecursos do

Ílnanciamento ou da contrapaÍtida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurÍdicâ que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da !qL.!:
t202114.1
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3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie â conduçâo da contrataçáo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na pÍesente licitação, a fase de habilitaçáo antecederá a fase de apresentagão de propostas e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de lulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a Íase de habilitaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens dêste

Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integÍalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do grtlgsl-l
xxx t da Constitu

4.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicáo Federal

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artioo 3" da Lei Comolementar no 123, de 2006, estando apto a usufruiI do tratamenlo favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos EE oâô30 in.o 14.'1 1a àà )O)11 ^^t+ Áo d^lp

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, a

essinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimenlo no certame, para aquele itemi

4.6.2. nos itens em que a participação náo Íor exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinaleçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito êo

tratamentoÍavorecidoprevistona@,mesmoqUemicroempresa'empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas

i n" 14.1 33 de 2021 e neste Edital
4.7
na
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4.8. Os licitantes podeÍâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íesê de habilitaçáo an

as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documenlos de habilitaçáo ante[iormente

inseridos no sistema, âté a abertura da sessão pública.

4.9. Náo haverá ordem de classificação na elapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e da

fase de envio de lances.

4.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitânles

convocados para apresentação de propostas, apÓs a fase de envio de lances

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu pêrcentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaÇâo aos lances iltermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a mêlhor

oferta; e

4.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mÍnimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,

4.12. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo perametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo Íornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regisÍado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.j3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parameÍizado na Íorma do item 4 11

possuirá caráteÍ sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanher as operaçóes no sistema

eletrônico duranle o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela AdministÍaçáo ou de sua desconexâo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurânça, para imediato bloqueio de acesso.

5..1. O licitente dêverá envier sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1. vator unitário ou desconto...... (mensat, unitáio etc., conforme o caso, e...... (anual, total) do

item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabicante;

5.1.4. §ffi@devendoEffi§M
5.2. Todas as especiÍicaÇôes do objeto contidas na proposta vinculam o licilante'

L
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.4. Os preÇos oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de êxclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍação, sob alegação de erro,

omissáo ou qualquêr outro pÍetexto.

5.S. Se o regime Íibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úllimos doze

meses.

5.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente

5.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÔes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitad,) nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, feÍramentas e utensílios nec?ssários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo

5.7.1 . O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncla de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÓes pÚblicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto oÍertado deverá respeitaÍ os preços máximos previstos no item 4 9'

5.8. O descumprimento das regres supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, apÓs o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: ass inatura de prazo para a adoÇáo das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71 IX da o ou condenaçáo dos agentes pÚblicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrâto.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicagão exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÔes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categoriâs proÍissionais que execuiaráo o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na Classiflcação Brasileira de OcupâÇóes - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o i)agamento do selário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior'

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANC ES

6.1. A abertura da presente licitagão dar-se-á automaticamente em sessâo pÚblica, Por meio de sistema

eletrônico, na data, horáÍio e local indicados neste Edital.

6.2. o§ licitantes podeÍáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quendo Íor o

caso, anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da sessáo pÚblica

Pêrq. dâ cidàde José costà Mêtos, o1 ' centro I lpueirâs - ceêÍá (88) 3685 1879
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lic

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance devêrá ser oÍedado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão ofeÍecer lances sucessivos, observando o horário fixado pera abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supêrior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.10. Será adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute'aberto e fechado', em

que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

6.1 .l . A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de 15 m in (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de tempo

de até 1O min (dez minutos), aleatoriemente delerminado, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

6.j2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.1. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes deÍinidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal e fechedo

em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste pÍazo.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

6.13.1. Náo havendo lance finãl e fechado classiíicado na forma estebelecida nos ilens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demâis licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minulos, o qual seÍá sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.,14. poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance Íechado atender às exigências de habilitagâo.

6.15. Em caso de falha no sislema, os lances em desâcordo com os subitens antêriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente;

6.1S.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em cempo próprio do sistema.

6.16. Nâo serâo aceitos dois ou meis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessáo públicâ, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedadâ a identiflcaçâo do licitante.

6.1g. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitive do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

Y
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6.19. Quando a desconexâo do sistema elatrÔnico para o pregoeiro persistir por tem po supenor a

(dez minutos), a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horâs da

comunicaÇáo do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O Critério de julgamento adotado seÍá o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. As proposlas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

S% (cinco por cento) acime do melhor lance serão consideÍades empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anteíior terá o direito de encaminhar uma Última oÍeÍta para

desempate, obÍigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátice para tanto.

6.24. Caso a micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo se

maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre§as de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio êntre elas

para que se identiíique aquela que primeiro poderá apresentar mêlhor oÍerta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relagâo ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as Propostas que Íizerem jus às

margens de preferência, conÍorme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

maneira que só poderá haveí empate entre propostas iguais (nâo seguidas de tances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.2g. Havendo eventual empatê enÍe propostas ou lances, o critério de desempate seÍá aquele previsto

na lei 14.133t2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.28.1 . no pais;

6.28.2. por empresas brasileiras;

6.28.3. por empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. por êmpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou parã reabilitâdo da Previdênôia Social e que âtendam às regras de ecêssibilidade

previstas na legislagâo.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encâminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seje obtida

melhor proposta, vedada a negociaçâo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edilal.

6.30.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema' podendo ser acompenhade pelos demais

licitantes.

6.30.2. o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) hofas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
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oJt Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fese de ãceitação e julgamento da proposta

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t2021 , legislaçáo correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançáo que

impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta eos seguintes cadestros

7 .1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mentido pele Controladoria-

Geral da União h lÍans br/sanc ;e

T .1.3. CadasÍo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-GeÍal da Uniáo

rtal cia OV ne

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por Íorça da vedaÇáo de que trata o artiqo 1 da Lei n" 8.429. de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo do licitente a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará pare verificar se houve íraude por pârte das empresas apontades no Reletório de

ocorrências lmpeditivas I ndiretas. 0N--!:!291-g--a(29.-eapl40

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art 29. §1o).

2.3.2. O licitante será convocado pare manifestação previamente a ume eventual desclessificãção.

(lN no 3/2018. art.29. §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitedo, por falta de condição

de participaçâo.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação ê julgamento, caso atendidas as condigões de

participaçáo, será iniciado o pÍocedimento de habilitaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍlcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às MFJEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os ilêns Errol

Fonte de referência não encontrada' e 4.6 deste edital

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tretamento Íavorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiio lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do

preço em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

7.7. Em se tratando de servigos com forngcimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que ÍoÍam utilizados os seguintes

acordos, dissídios ou convençÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Admlnistração:

7 .7 .1. [indicar os acordos, dissídios ou convençÕes coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos ecordos, dissÍdios

ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado'

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .8.1. contiveÍ vícios insanáveis;
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7.8.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo defin

contrataçáo;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ Administração;

ido pa a

7.8.5. apÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçáo.

7 .9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consideÍada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.I .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

1.10. Em contrataÇão de serviÇos de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução pôr tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaçeo do sobrepreço se dará pela superaÇâo do valor global

estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexêquíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pele Administreção,

independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela AdministÍação, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formâção de Preços elaborada pela Administragão, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele eleborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua propcsta, sob pena de náo aceitâção da proposta

7 .12.1. Em se tratando de serviços oe engenharia, o licitante vencedor será convocado a âpresentar

à Administração, por meio eletrônico, as pianilhas com indicegão dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administragáo, bem como com detalhamento das BoniÍicaçóes e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, conlratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronogÍama fÍsico-financêiro e paÂ balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

>o
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7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de ded

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e e quantidade de pessoal que seÍá alocado na execuçáo contratual.

7.12.3. Caso a produtividade Íor diíerente daquela utilizada pela AdministÍação como reíerência, ou

não estiver contida na faixa reÍerencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitente

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitanles poderão apresentar produtividades diferenciades daquela estebelecida pela

Administração como reÍerência, desde que nâo alterem o objeto da contrâtaçáo, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, ceso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da pÍoposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequagáo técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a iusta
remuneraçáo do serviço.

7.19. Erros no pÍeenchimento da planilha não constiluem motivo para a desclassiÍicaçáo da proposta. A

planitha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja mejoração

do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicaçâo de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quento ao cumprimento das especiÍcâ9Ôes do objeto, poderá seÍ

colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

l.lS. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classiÍicado em primeiro

lugaÍ deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitaçâo da

proposta.

7.16. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do Procedimento
para a avaliaçâo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantês.

7 .17. Os resultados das avaliaçóes seráo divulgados Por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso dê não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem iustiÍicetiva aceite pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes previstas neste Edital, a proposta do

Iicitante será recusada.

7.1g. Se a(s) amostra(s) apresentade(s) pelo primeiro classificado nâo fo(em) ecelta(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a

veriÍicaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessi./amente, até a veriÍicaçâo de uma que atenda às especiflcagões

constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. A habilitação do licitante será verificada em meio as exigências editalícias, atrevés da documentação

enviada através do sistema licitanet.

g.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conflrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantê será convocado a encaminhá-los,
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em Íormato digital, via sistema, no pêzo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaÇão, conforme

do Decreto Federal '10.024/2019.

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos median

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.8. í Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadaslro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

38

apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relagáo à integridade do

documento digital.

8.4. Nâo serão aceitos documentos de habilitãÇáo com indlcação de cNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estaÍ em nome da matÍiz, e se o licitante for

a Íllial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

8.5.1. serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferençâs de nÚmeros de

documentos pertinentes ao CúD e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagão do recolhimento

dessas contribuiçÕes.

g.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a

seguir, para Íins de habilitação:

8.7 . Habilitaçáo jurÍdico:

S.T.l.Nocasodeempresárioindividual:inscriçáonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis'a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

B.7.2.EmsetÍatandodemicroempreendedoÍindividual-MEl:CertiÍicadodaCondiçáode
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceilação ficará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;

8.7.3. No caso de sociedede empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

darespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseusadministradores;

g.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a maÍiz, no caso de ser a participante sucuÍsal' Íilial ou agência;

8.7.5'Nocasodesociedadesimples:inscriçáodoatoconstitutivonoRegistroCivildasPessoas
JuridicasdolocaldeSuaSede,acompanhadadeprovadaindicaçãodosseusadministradores;

8.7,ô.Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialemvigor,comaatadaassembleia
queoaprovou,devidamenteaÍquivadoÍ]aJuntaComercialouinscritonoRegistrocivildasPessoas
Jurídicasdarespectivasede,bemcomooregistrodequetrataoart.í07daLein"5'764,de197,1:

S.T,T.NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaÍs:decretode
autorizaçáoi

g.7.g. Os documentos acima dever'io estar acompanhedos de sua última altereÇÕes, sob pena de

inabilitaçâo;
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8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a F azendaNacional, mediante apresent"çao o#''
expedida conjuntamente pela SeÕretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Íibutários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

conjunta n" 1.751, de O2l1Ol2O14, do secretário da Receita Federal do BÍasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

g.g.3. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

g.8.4. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

8.g.5. prova de Inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ousededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcomoobjetocontratual;

8.8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

S.S.T.ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediantea
apresentação de certidâo Negative ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título vll-A da

Consolidafáo das Leis do TraÉalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5 452' de 1o de maio de 1943;

8's.S.casoolicitantesejaconsideradoisentodostributosestaduaisrelacionadosaoobjeto
licitatório, deverá comprovar tal ;ondição mediante inserçáo de declaração de Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

g.g.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigide pare efeito de comprovaÇão de

regularidadefiscal,mesmoqUeestaapresenteelgumarestrigão,Sobpenadeinabilitaçâo.contudo'
constatado a perfeita regutaridade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Jurídica Municipal, onde se eíetivará as medidas cabíveis a puniçáo

8.9. QualificaçáoEconômico-Financeira

8'9,1.certidáoNegativadeFalênciaouRecuperaçáoJudicial,ouliquidaçãojudicial,conformeo
caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade náo

superior a 30 (trinta) dies da data da sua apresentagáo;

8.9.1.1.Ba|ançoPatrimonial,demonsÍaçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) Últimos exercicios sociais;

8'9.í,2'Seráoeceitosobalançopatrimonialedemonstraçõescontábeis,transmitidosviaSPED,
acompanhados do recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital, respeitada a INRFB vigente'

8.9'l.3.AsempresasconstituÍdasnoexercícioemcursodeverãoepresentarcÓpiadoBalangode
Abertura ou cópia do Livro Diário conteldo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abeÍtura

e encerramento;

8.9.1.4. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis os Termos dê

Abertura e de Encerramento do Livro Diário'

g.9.1.5. A boa situaçáo Íinanceira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG)'

SolvênciaGeral(SG)eLiquidezcorrente(Lc)'maioresquel(um),resultantesdaaplicaçãodas
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balango patrimonial:
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LG=

SG=

LC=

Ativo Circulante + Realiável a

Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

, Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo CiÍculante

Passivo Circulante

S.g.l.6.olicitantequeapresentaríndiceseconômicosiguaisouinferioresaí(um)emqualquerdos
indices de Liquidez Geral, solvência Geral e Liquidez corrente deverá comprovar que possui (capital

m Ínimo ou patrimÔnio líquido) equivalente e 100/o (dez por cento) do valor total estimado da contrataçáo

ou do item Pertinente.

8.10. OualiÍlcaçãoTécnica

8.,lo.1.ComprovaçãodeaptidáopaiaoÍornecimentodebensemcaracterísticas,quantidadese
prazoscompatÍVeiscomoobjetodestalicitação,oucomoitempertinente'pormeiodaapresentaçâode
atestados Íornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

g.10.2. o licitante disponibilizará todas as informaÇÕes necessárias à comprovaÇão da legitimidade

dos atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a

veracidade das informaçÓes prestadas.

S.,ll.LicitanteenquadradocomomicroempreendedorindividualquepÍetendaauferirosbeneÍíciosdo
tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentaçáo do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do Último exercício'

A.12. A existência de restriçáo relativamente à regularidede Íiscal e trabalhista não impede que â licitante

qualificada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

8.12.1'AdeclaraçáodovencedoraconteceÍánomomenloimediatamenteposterioràÍasede
habilitaçáo.

8'l3.Casoapropostamaisvanta.iosasejaofertedaporllcitantequalificadacomomicroempresaou
empresadepequenoporte,eumavezconstatadaaexistênciadealgumarestriçãonoquetangeà
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, apÓs a

declaração do vencedor, 
"o.pror", 

a regularizagâo. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a

critério da administreçáo púbtice, quendo ;querida pelo licitante, mediante apresentaÇâo dê justiÍicativa'

8.14. A nâo-regularizaçáo Íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem pÍejuízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagâo dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificaÇão. Se, na ordem de classiÍicaçáo, seguir-se outra microempresa'

empresadepequenoporteousociedadecooperativacomalgumarestÍiçáonedocumentaçâoÍscale
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para ÍegulaÍizaçáo'

g.,1 5. Havendo necessidade de analisar m inuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessáo, informando no "chat'a nova data e horário para a continuidade da mesma'
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8.16. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, se.ia poÍ não apresentar quaisquer

documentos exigidos, ou apresentá-los êm desacordo com o estabelecido neste Edital'

A.17. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo,

haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

g.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitagáo fixadas no Edital, o licitente será declarado

vencedor.

8.19. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários ê suíicientes para demonstrar a

capacidade do licitente de rcaliz?r o objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos

dôs arts.62 a 70 da Lei n" 14.133 ,de 2021

g.20. Quando permitida a perticipação de empresas estrangeiras que nâo funcionem no Pais, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçâo

livre.

8.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empÍesa estrangeira que náo funcione no PaÍs' para fins de

assinatura do contralo ou da ata de reg istro de preços, os documentos exigidos para a hebilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disPosto no Dec n" 8.660, de 29

de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

8.22. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende eos requisitos de habilitação' e o

declarante responderá pela veracidade des inÍormaçÕes prestadas, na forma da lei íart 63 l da Lei n"

14.13 021)

g.23. Será verificado se o licitante apresenlôu no sisteme, sob pena de inabilitaÇão, e decleração de que

cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

g.24. O licitante deveÍá apresentaÍ, sob pena de desclassificação, declaração de que suãs propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas âssegurados

na Constituiçâo Federal, nas leislrabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho

e nos termos de a.lustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

8.25. Considerando que na presenta contratação a avatiação prévia do locat de execução é imprêscindível

para o conhecimento pleno das condiçÕes e peculíaridades do obieto a ser contratado, o licitante deve atestar'

sob pena de inabilitação, que conhe;e o ,cal e as condições de realização do seruiço, assegurado a ele o

direito de realização de vistoría prévia

8.25.1. O ticitante que optar por realizar vistoria previa terá disponibilizado pela Administração data e

horárío exclusivos, a ser agandado na Searetaria de Obras do Município, dê modo que seu agendamanto

nâo coincida com o agendamento de outros licitantes'

8.25.2. caso o licitante opte por nõo realizar vistoia, poderá substituir a declaração êxigida no

presente item por declaração formal assinada pelo sêu responsável técnico acerca do conhecimanto pleno

das condições e peculiaidades da contratação.

9. Outras Exigências:

9.1 Declaraçáodequeatendemaosrequisitosdehabilitaçâo'eodeclaranteresponderápelaveracidade
das informagÕes prestadas, na Íorma da lei
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g.Z. Declaraçáo de que cumpre as exigêÍrcias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convengÕês coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

g.4. Dectaração de que não uttliza de mão de obra direta ou indireta de menores de í8 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoÍze) anos, nos termos da Lei 9.854' 1999;

9.5. Certidão Específica da Junta Comercial (constando todas as alterações das empresas), com date de

emissâo náo superior a 30 (trinta) dias.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1 . Homologado o resultado da licitação, c licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de dois dias úteis,

contados e partir da data de sua convocagáo, para assinar a Ate de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo' sem prejuÍzo das sançÕes previstas

na Lei no 14.133, de ?021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado ume vez, por iguel período, mediante solicitagão do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente.iustificada e apresentada denlro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

10.4. Serão formelizadas tantas Atas dê Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constanles no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços Íegistrados e demais condigÕes'

10.5. O preço registrado, com e indiceção dos ÍornecedoÍes, será divulgado no PNCP e disponibilizâdo

durante a vigênciâ da ata de registro de preços.

10.6. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÔes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealizeçâo de licitação específica

para a aquisigão pretendida, desde que devidamente justificada'

1o.7.Nahipótesedeoconvocadonãoassinaraataderegistrodepreçosnoprazoenascondições
estabelecidas, fica facultado à Administraçãc convocar os licitentes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e nas condigões propostas pelo primeiro classificado

ii. DA FoRMAçÃo Do cADASTRo DE RESERVA

11 .1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na Íorma de anexo' o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário'

observada a classificação na licitaçâo; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Pà.q. dê cidade José costà Mêtos, o1 _ centro I lpueiràs - ceàÍá
cNÍrr-07.680.846/0001-69 1E.06.920196"0

(88) 368s.1879
www.ipueirãs.ae,9ov.br

É

#)



IPUEIRAS
PREFEITUNÀ OE

Áí§"
o
I t

11.2.1. A apresêntaçáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o rêsultado

do certame em relaçáo ao licitante mais bem classiÍicado'

11.2.2. para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

oobjetocompreçoigualaodoadjudicatárioantecederáoaquelesquemantiveremsuâ
Proposta original.

11.3. A habilitaÇâo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houveÍ

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11'3'l.quandoolicitantevencedornáoassinaraataderegistrodepreçosnopíazoenascondiÇÕes
estabelecidos no edital; ou

11'3'2.quandohouverocancelamentodoregistrodofornecedoroudoregistrodepreços'nas
hipóteses previstas nos art.28 e art 29 do Decreto no 11'462123'

1i.4. Na hipótese dé nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igualao do adiudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado'

a Administraçáo, obseÍvados o vâlor estimado e a sua eventual atualização ne forma prevista no edital'

poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaçáo,comvistasàobtenÇãodepreçomelhor,mesmoqueacimadopreçodoadjudicatário;ou

11,4'2.adjudicarefirmarocontratonascondiçÕesofertadaspeloslicitantesremanegcentes,
observada a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo'

11.2. Será respeitada, nas contralaçÕes,

fornecedores registrados na ata.

a ordem de classificação dos lic

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação de

licitantes, à anulagáo ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14 133 de 2021

12,2' o prazo recursal e de 3 (três) dias Úteis, contados da date de intimaçáo ou de lavratura dâ ata.

l2.3.ouandoorecursoapresentadoimpugnarojulgamentodaspropostasouoatodehabilitaÇãoou
inabilitação do licitante:

',2.3.j. a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo,

12.3.2. o Wazo }aÍa a manifestagâo da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos'

12-3.3.opÍazopaÍaaPresentaçáodasrazõesrecursaisseráiniciadonadatadeintimãçãooude
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo;

12.3.4. na hipótese de adoçáo da inversáo

WL, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

12.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo prÓprio do sistema'

l2.5.orecursoserádirigidoàautoridadequetivereditadooatoouproferidoadeci§ãorecorrida,aqual
poderáreconsiderersuadecisãonoprazode3(kês)diasÚteis,ou,nessemesmoprazo,encaminharrecurso
para a autoridade superior' a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis' contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos'

Pê.q. dà Cidade Jo5á Cott; Matos, 01 ' Centro I lpueiras - Ceêrá
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12.7. O prazo para apresentação de conÍarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.A. O recurso e o pedido de reconsideraçâo teráo eÍeito suspensivo do alo ou da decisão recorride até

que sobrevenha decisão final da autoÍidade comPetente.

12.9. O acolhimento do recurso invalide tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerâo com vista Íranqueada aos inteÍessados no sítio eletrÔnico

https://m unicioios-licitaco .tce.ce.oov. br/index oho

13. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

13.1. Comete inÍraçáo administretiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.j .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mentiver a proposta

em especial quando:

13.1.2.1. náo enviar a propo§ta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1 .2.3. deixar de apresentar amostra;

13'l.2.4.apresentarpropostaouamostraemdesacordocomasespecificaçÕesdoedital;
.13..1 .3. náo celebraf o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proPosta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justiflCativa, a assinar O contrato ou a ala de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

13.1.4. apresentar declaraçáo ou documentaçáo false exigida para o certame ou prestar decleração

falsa durante a licitaçáo

1 3.1 .5 fraudar a licitaçáo

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em especiãl13.1.ô.
quando

13.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

13.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgâmento;

13.1.6.3. apresentar amostra ÍelsiÍlcada ou deteriorada;

13.1 .7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no

13.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 202'l

13.2.1

13.2.2

13.2.3

art. 5' da Lei n.' 12.846. de 2013

, a Administraçáo poderá, garantida a Prévia deÍesa, aplicar ao§

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo des responsebilidades c ivil e criminal

advertêncie;

multa;

impedimento de licitar e contratar e
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13.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitagáo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidàde.

13.3. Na aplicação das sançÓes serão considerados:

13.3.1. a nalureza e a gravidade da infraçâo cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica

13.3.5. a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgáos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitedo'

13.4.1. ParaasinÍraçÓesprevistasnositensl3.l.'l,13.1.2e13.1.3,amultaseráde0,5o/oa15yodo
valor do contrato licitado.

13'4'2.ParaasinfraçÕesprevistasnositensl3.l'4,13'1'5,13,1.6,13'1'7e13.1'S,amultaseráde
15o/o a 3Ook do valor do contrato licitado.

13.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar ê contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitaÍ ou contratar poderâo seÍ aplicadas, cumulativamente ou não, à penelidade de multa'

13.6. Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da deta de sua intimação.

13.7. A sançáo de impedimento de licitar e contralar será aplicada ao responsável em decorrência das

infragôes adm inistrativas relacionadas nos itens 13.1.1 , 13.1 .2 e 13.1 3, quando não se justiflcar a imposição

de pánalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilar e conlratar no âmbito da AdministraÇão Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar,

em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1 6, 13.1.7 e 13.1 8, bem como

pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 19.1.2 e 13.1.3 que justiÍiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuje duraçâo observará o prazo

previsto no art. '156. §5". da in.o 14.'13 021

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivàlente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item '13 1 3'

caracterizaÍá o descumprimento iotal de obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à imêdiata perda

da garantia de proposta em favor do óÍgão ou entidade promotora da licitaçâo, nos termos do art' 45 §4'da

13.10. A apuraçáo de responsabilidede relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e contrater e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauração de pÍocesso de

responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais seÍvidore' que aveliará Íatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário parc, no pÍazo de 15 (quinze) dias Úteis'

contado da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir'

13..t1.CaberárecursonoprazodelS(quinze)diasÚteisdaaplicaçáodassançõesdeadvertência,multae
impedimento de licitar e conlratar, contado da data da intimação, o qual seIá dirigido à autoridade que tiver

proÍerido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis' encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'
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13.12. CabeÍá a apresenlação de pedido de reconsideraçáo da aplicaçáo da sanção de decle

inidoneidade para licitaÍ ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.'13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisáo flnâl da autoridade competente.

13.14. A aplicaçâo das sanÇôes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integíal dos danos causados.

14. OA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1;4.1. Qualquer pessoa é paÍe legítima para impugnâr este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133. de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antes da data da aberlura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oÍlcial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugneçáo e o pedido de esclarecimenlo poderão ser realizedos por forma eletrônica, pelos

plataforma que foi realizado a licítação ou pode ser enviada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

14.4. As impugnações e pedidos de escterecimentos não suspendem os prezos previstos no certame.

14.4.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitâção.

14.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova date parc a rcelizaçâo do certame.

15. DAS DTSPOSIÇÓES GERAIS

15.1. Será davulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessâo será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observerão o horário

de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação'

15.S. As normas disciplinedoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que náo comprometam o inteÍesse da Administragão, o princípio da isonomia,

a finalidade e a sêgurança da conÍataçáo

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão

ou do resultado do processo Iicitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

.lS.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que seja possívêl o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

15.9. O Editat e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contrataçõês PÚblicas

(PNCP) e endereço eletrÔnico https://mu nicioios-licita .tce.ce.qov.br/in dex.oho
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15.10. lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

15.1 0.1 . ANEXO I - Termo de Referência

15.10.1 .1 . Apêndicê do Anexo I - Estudo Técnico Prelim inar

15.10.2. ANEXO ll- Minuta de TeÍmo de Conkato

1 5.1 0.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

15.1 0.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

4{l*- l/jL*rn^-* üL,,,^- ',/\J--
Marcos Klinsman Oliveira Melo

Agente de Contratação do Município
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